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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

10830.005599/97-18
201-00.192
111.586

'18 de setembro de 2001
LEVEFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DRJ em Campinas - SP

RESOLUÇÃO N° 201-00.192
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, Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
LEVEFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.' . .

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de'votos, 'converter o julgamento do recurso em diligêncià,
nos termos do voto do Relator.

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2001 .

-P
Jorge Freire .

preside01.. .

Rogério Gusta~, ye
Relator . VV'
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A .recorrente pediu o ressarcimento de créditos ~e IPI. relativos a diversos.
penodos de apuração, amparado no artigo 1°, inciso XV, da Lei n° 8.402/92. .'

. À fi. 46' informação fiscal acusando não' ser os produtos fabricados pela
requerente amparados pela isenção e. pelo direito à manutenção e ressarcimentos dos créditos
decorrentes de: :aquisição de insumos, referindo-se auto de infração (proc~sso. nO
10830,003322/98-04) relativo' à exigência do IPI incidente sobre os. mesmos, por erro na
classificação fiscal. . .
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Recorrente :

MINIsTÉRIO DA FAZENDA '

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRm'!£NTES .

10830.005599/97-18
201-00.192

.111.586

LEVEFORT INDÚSTRiA E COMÉRCIO LTDA.

/

. RELATÓRIO

I

~.

, A ora recorrente manifesta a sua inconformidade fundada em três pontos
.básicos que: a) o seu direito é líquidó e certo; b) que a acusação é posterior ao pedido do
ressárcimento efétuado e, c) que'o processo acusatório está sub judice adminiStrativo. Anexa
peças do processo admi.nistrativo ,que serviu de supedânéo para a negativa 'neste contida.

Alega, ainda; que a discussão girada, quanto à acusação, suspende a.
exigibilidade ao crédito tributário, pelo que não há' definição quanto ao deslinde da ~esnia,' o
que não se presta para ser fator Ímpeditivo do direlt~ neste processo:reclamado.

A autoridade monocrática, através da' decisão singular, optou pelo
, indeferimento do pedido, no.s termos da imormação fiscal já mencionada.

" Irresignada, a contribuinte interpõe o presente Recurso, onde tece minuCiosas
considerações,' pretendendo demonstrar que' o produto. no qual se funda o. direito. é
contemplado .com a isenção e com o direito à manutenção e ao ressarcimento do' crédito

. advindo da aquisição de insumos. '

É o relatório:'
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MINISTÉRIODAFAZENDA .

I , ',1° :..Infórme' o estado em .qU,e'se 'encontra' Ô ~processoaamini&t~ativo
citado na informação. fiscalq'ue propôs, o indeferi'Iilentódo pleito
(108,30,:003322/98-'04). Caso tenha" transitado em 'j~lgad.o; junte a '

, decisão respectiva. :.
~I" .

(' - • ? ' o'.
Impende, induvidosame~te;a impositivacauteÍa tia concessão do direito aqui

àludido fr~nte~' re'spe~távelpossibilidadede sua inexi~têilcia.' ,', / '

, ' ' . " ' O .~deslindedo présente feito advirá Ide informação a' ser ','prestádapela " " '
Autoricta,deflscalde'origem, pel08ue voto,no' sentidÓde converter ,oju1gam.enfodo recurso ,em
diligênCiajunto à instância a quo para q~e tome as seguintes providências: '. - ", .
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,VOTO DO CONSELHEIRO-RELATORROGERIO GUSTAVO DREYER, ;: ..

'10830.005599/97-18. '

201-00.192' '. I

111.586

I ~

2° - Informe, se o(s)'produto(s) actisado(s) com,onão', detehtofes d'~ '
, direito à isenção referem-se, com cert'eza" a' prôd~to(s) que' d,eu(ram)

• , " \ 1 .

origem ao presen~e pedido de ressar~imeóto: ,', . , " ,,',,',

3° ,Informe se o(s) produto(s)"O qual se furidam os' divers;~
, ressarcimeDtôs reclamados, no presénte'~proCesso ciréunscrev~(ii1)';"se',30(S),\-
, acusado(s)" coró~ não' detentor(es).do direito ou se existemeventuálmente -

" " ' 0\" I

, '(' , r{"

\\\.
\J~

, -
,SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

,I' ,

Processo' :
, Resohição:,
Recurso :

, . /

, " De plano, argúi que o pres~nte proéesso não.se presta par~ proV,B!0\.1 tentar ",
'.provar ,o.'que se dis~ute em processo. próprio, relativo à'exigênciade,crédit() ~IÍ.~l.;1tárioga'
União: Esta discussão'cingida aç .processo j(m~IÍ.cionadó,:norelatório: Faço tàl"r~ferência em ,
vista ao' fatq de a'Recorrente'tenta(déri1ónstr~, nO.presente processo, que o seu'p,roduto,tem, ' "-
direifo à isençaó' e~aodireito.'aquireClamado,quándo,oAireito fundamental --o da isenção ,- é ,~'
aÍvo de, disGussão'adnunistrativa em processo, p~óprio. Reiterh;' a acusaç'ão,não está s~Itdo~.

,'levantada no :present~processo, senão.som~n~einfornlada é para o efeito' de,;com,ba~e' em tal"
informaçao, negara pretensão. ,,', . ,

• ' I ' ) _ ,•.'

I • .'. • • ,.

, .' , '. ' 'Manifesta a relação dé~ausa e ef~ito entre o presentepioced}meÍrto' ie o. '
decorrente da infraçãoàcusada. Refiro, ainda; ha~steira do eritendinient'o'db nobrejulgador '
recorrido, não.\t~f o níe~or éfeito par~(j dire~toreclam~do no presente feito' 6 fato,de éstar
. susp~nsaa exigib~li~aded? crédito lanç~doilo 'outra pi06e~so. I • , I- .
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10830.005599/.97-18
201-00.192
111.586

outros produtos enquadrados na isenção com direito à manutenção do
..crédito.

4° - Poster.iormente, dê vista ao contribuinte para, em. 15 (quinze) dias
manifestar-se sobre os seus termos.

Posteriormente, retomem os autos ao Colegiado para julgamento ..

É como voto.
.

Sala das seS2 em 18 de se!embró de 2001

.ROGÉRI~ GUS~YER
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